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ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR JORGE TEIXEIRA

GABINETE DO PREFEITO

CONTRATO N. º0104/GP/2025
PROCESSO N. º 608/SEMSAU/2025
PREGÃO ELETRÔNICO N. º024/2024

PROCESSO LICITATÓRIO N. º504/2023

"CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O FUNDO MUNICIPAL DE
SAÚDE DE GOVERNADOR JORGE TEIXEIRA, POR INTERMÉDIO
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E A EMPRESA  Q CARD CARTÃO
 LTDA."

Aos 15 (quinze) dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e cinco (2025), o FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE DE GOVERNADOR JORGE TEIXEIRA, pessoa jurídica de direito público interno,
inscrita no CNPJ sob o nº. 11.502.951/0001-85, com sede à Avenida ipê, Travessa Copaíba, Centro,
Município Governador Jorge Teixeira, Estado Rondônia, doravante designado contratante, representado
neste ato pelo excelen�ssimo Prefeito Municipal, Senhor GILMAR TOMAZ DE SOUZA, brasileiro, casado,
inscrito no CPF sob n.º 565.***.***-34, residente e domiciliado na Avenida Ipê, Centro, neste Município de
Governador Jorge Teixeira-RO, juntamente com o Secretário Municipal De Saúde senhor DIEGO MAMEDIO
DO SANTOS, brasileiro, maior, casado, e devidamente inscrito no CPF n°. 973.***.***-72, residente e
domiciliado na Rua Beira Rio, nº 501, Setor 03, Município de Jaru/RO e a empresa Q CARD CARTAO LTDA,
de direito privado, inscrita no CNPJ nº 19.616.565/0001-26, com sede na Rua Herculano Costa, n° 46,
Centro, no Município de Quirinópolis, Estado de Goiás, CEP: 75.860-000, neste ato representada por seu
proprietário Senhor MARCELO FREITAS DE LIMA, brasileiro, casado, empresário, inscrito no CPF n°
929.***.***-49, residente e domiciliado na Av José Vicente de Paula, n° 28, bairro Vila Rica, no município
de Quirinópolis, CEP. 75.860-000, doravante denominada simplesmente contratada,
resolvem celebrar o presente CONTRATO, proveniente do Pregão Eletrônico N. º024/2024, regulando-se
pela Lei Federal nº 14.133/2021 e suas alterações posteriores, além dos demais disposi�vos e legislações
aplicáveis à espécie e pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:
O presente CONTRATO tem por objeto a contratação de empresa para gerenciamento de

sistema eletrônico de gestão de frota com u�lização de cartões de abastecimento u�lizando sistema
eletrônico online com rede de estabelecimento credenciadas para serviços de combus�vel com menor taxa,
para o abastecimento de (óleo diesel comum, diesel S-10 e gasolina) na Frota de Veículos e máquinas da
Administração, para atender as necessidades da Secretaria Municipal De Assistência Social, da Prefeitura
Municipal de Governador Jorge Teixeira-RO, conforme condições, quan�dades e exigências estabelecidas
neste instrumento, Pedido de Empenho 169 de 09/05/2025 (ID 298887) e Pedido de Empenho 170 de
09/05/2025 (ID 298893).

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES E ORDEM DE PREVALÊNCIA:
Fazem parte integrante deste CONTRATO, independentemente de transcrição de suas

respec�vas redações, e terão plena validade, o Edital e seus anexos e a proposta da CONTRATADA, nos
termos expressamente aceitos pela CONTRATANTE.

PARÁGRAFO ÚNICO: Ocorrendo qualquer dúvida de interpretação ou divergência entre
este CONTRATO e os demais documentos mencionados acima ou entre estes úl�mos, prevalecerá
este CONTRATO e depois os referidos documentos.

 

https://transparencia.governadorjorgeteixeira.ro.gov.br/transparencia/servicos/aplicacoes/protocolo/viewdoc.php?CdDocto=298887&VrDocto=1
https://transparencia.governadorjorgeteixeira.ro.gov.br/transparencia/servicos/aplicacoes/protocolo/viewdoc.php?CdDocto=298893&VrDocto=1


Contrato 0104 de 15/05/2025, assinado na forma do Decreto nº 8.667/2021 (ID: 300413 e CRC: 2C584A0E). Pág: 2/11

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO:
3.1 O prazo de vigência do presente instrumento será de 06 (seis) meses, iniciando-se na data

da assinatura deste, podendo o instrumento ser prorrogado se preenchidas as exigências do ar�go 105 da
Lei nº 14.133/2021, sendo essa ainda de interesse e necessidade pública devidamente comprovada e
demonstrada nos autos e autorizada antes do término da vigência  inicial.

3.2  A prorrogação será conforme o Capitulo V da Lei nº 14.133/2021.

CLÁUSULA QUARTA - DO PAGAMENTO:
4.1 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e

conta corrente indicados pelo contratado, à vista da fatura/nota fiscal por ela apresentada, devidamente
cer�ficada, sendo efetuada a retenção na fonte dos tributos e contribuições elencadas nas
disposições determinadas pelos órgãos fiscais e fazendários, em conformidade com as legislações e
instruções norma�vas vigentes, observada ainda a ordem cronológica de sua exigibilidade.

4.2 O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias consecu�vos, contados a par�r
do recebimento defini�vo do objeto da Ordem de Fornecimento.

4.3 A fatura/nota fiscal deverá descrever de forma circunstanciada a descrição dos
produtos/materiais e valores conforme o empenho.

4.4 A fatura/nota fiscal de serviço e de aquisição de peças/acessórios deverá ser expedida
separadamente uma da outra.

4.5 Deve acompanhar a fatura toda a documentação necessária à comprovação de que a
CONTRATADA se mantém regular em todas as condições previstas para habilitação no certame.

4.6 O pagamento somente será efetuado se houver o aceite/cer�ficação da Comissão de
Recebimento na fatura/nota fiscal. Se a fatura/nota fiscal não for apresentada ou for apresentada em
desacordo ao contratado, com irregularidades, o prazo para o pagamento será interrompido até
que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras necessárias à sua regularização formal, não
implicando qualquer ônus para a Prefeitura.

4.7 Saneadas a irregularidades, o prazo de pagamento será contado do início a par�r da data de
protocolo da comunicação escrita da regularização das falhas e omissões pela CONTRATADA. Tudo em
conformidade com que dispõe sobre a Ordem Cronológica de Pagamentos, no âmbito do Departamento
Financeiro da Prefeitura Municipal de Governador Jorge Teixeira/RO.

4.8 Considerar-se-á como sendo a data do pagamento a data de emissão  da ordem bancária.
4.9  A nota fiscal ou nota fiscal-fatura deverá ser entregue na sede do CONTRATANTE, aos

cuidados do fiscal do contrato.
4.10 Na hipótese das Notas Fiscais/Faturas apresentarem erros ou dúvidas quanto à exa�dão ou

documentação, a CONTRATANTE poderá pagar apenas a parcela não controver�da no prazo fixado para
pagamento, ressalvado o direito da futura CONTRATADA de reapresentar, para cobrança as partes
controver�das com as devidas jus�fica�vas (nestes casos a CONTRATANTE terá o prazo de 05 (cinco) dias
úteis, a par�r do recebimento e análise da despesa pelos órgãos controladores do Município e pagamento).

4.11 Se durante a liquidação for iden�ficado erro ou falha documental sanável, salvo má-fé, o
credor será no�ficado para no prazo de três dias corridos para sanear o documento, após esse prazo a
obrigação do pagamento terá sua exigibilidade suspensa e será excluída da ordem cronológica.

4.12 Na hipótese de devolução, a Nota Fiscal será considerada como não apresentada, para fins
de atendimento das condições contratuais.

4.13 A liquidação e processamento da despesa correspondente ao valor efe�vamente apurado
e conferido pelos fiscais e comissão de recebimento do empenho, deduzindo as glosas e sanções aplicadas
que porventura tenham sido verificadas, será efetuado pelo Núcleo Financeiro, no prazo máximo de 15
(quinze) dias a contar do recebimento da documentação, quando encaminhará os documentos para análise
da Controladoria Geral do Município, a qual deverá efetuar a análise e emi�r parecer no prazo de 15
(quinze) dias a contar do recebimento, devolvendo os autos para fins de inclusão na ordem cronológica de
pagamento caso não haja apontamentos do Controle; ou regularização e posterior inclusão para pagamento
no prazo máximo de 15 (quinze) dias a contar do retorno dos autos, no caso de apontamentos do órgão de
controle;

4.14 Os pagamentos referentes aos itens adquiridos através deste processo administra�vo não
serão efetuados enquanto houver pendente a liquidação ou qualquer obrigação financeira que lhe foi
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imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência do contrato, sem que isso gere direito ao pleito do
reajuste de preços ou correção monetária;

4.15 O pagamento das empresas credenciadas não serão vinculados com o pagamento da
CONTRATADA, ficando assim a empresa CONTRATADA responsável para efetuar os pagamentos junto aos
credenciados.
 

CLÁUSULA QUINTA - DA LIQUIDAÇÃO:
5.1  Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez)

dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção.
5.2 Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou

instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do
documento, tais como:

a)  o prazo de validade;
b)  a data da emissão;
c)  os dados do contrato ou nota de empenho e do órgão contratante;
d)  o período respec�vo de execução do contrato ou entrega do objeto;
e)  o valor a pagar;
f)  eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
5.2.1 Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie
as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus
ao contratante;

5.2.2 A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF
ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sí�os eletrônicos oficiais ou à
documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.2.3 A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das
condições de habilitação exigidas no edital; b) iden�ficar possível razão que impeça a par�cipação em
licitação, no âmbito do órgão ou en�dade, que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem
como ocorrências impedi�vas indiretas.

5.2.4  Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será
providenciada sua no�ficação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação
ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a
critério do contratante.

5.2.5 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência
do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os
meios per�nentes e necessários para garan�r o recebimento de seus créditos.

5.2.6 Persis�ndo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à
rescisão contratual nos autos do processo administra�vo correspondente, assegurada ao contratado a
ampla defesa.

5.2.7 Havendo a efe�va execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até
que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.

 
CLÁUSULA SEXTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:
6.1 A aquisição do objeto ocorrerá com base na Dotação Orçamentária:
Ficha 1102
020900 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
3.3.90.30.99.00.00.00 OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO
10.301.0023.1195.0000 Incremento Temporário Atenção Básica
 
Ficha 1100
020900 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
3.3.90.30.99.00.00.00 OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO
10.301.0023.2082.0000 Atenção Primária
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Ficha 703
020900 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
3.3.90.30.99.00.00.00 OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO
10.302.0023.2087.0000 Assistência Hospitalar e Ambulatorial
 
Ficha 1098
020900 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
3.3.90.30.99.00.00.00 OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO
10.302.0023.2087.0000 Assistência Hospitalar e Ambulatorial
 
Ficha 1094
020900 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
3.3.90.30.99.00.00.00 OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO
10.305.0023.2089.0000 Vigilância em Saúde
 
Ficha 1095
020900 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
3.3.90.30.99.00.00.00 OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO
10.305.0023.2089.0000 Vigilância em Saúde
 
Ficha 1063
020900 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
3.3.90.30.99.00.00.00 OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO
10.301.0023.2120.0000 Cofinanciamento da Atenção Basica
 
Ficha 204
021600 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
3.3.90.30.99.00.00.00 OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO
10.122.0023.2078.0000 Assegurar a Manutenção Administra�va da Unidade
 
CLÁUSULA SETIMA - DO VALOR DO CONTRATO:
O valor do presente contrato é de R$ 146.000,00 (cento e quarenta e seis mil reais), fixo e

irreajustável, de acordo com a legislação em vigor.
 

ITEM DESCRIÇÃO QTDE UND. MED. VALOR

1

Contratação de Empresa para gerenciamento de sistema
eletrônico de gestão de frota com u�lização de (cartões
de abastecimento) u�lizando sistema eletrônico online
com rede de estabelecimento credenciadas para serviços
de combus�vel com menor taxa , para o abastecimento
de (óleo diesel comum, diesel S-10 e gasolina) na Frota
de Veículos e maquinas da Administração, por um
período de 12 meses.

1,00 SERV R$ 146.000,00

 
CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:

O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes no Contrato e de seus anexos,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução
do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:
Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da relação
da rede de assistência técnica autorizada;
Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do
Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);
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Comunicar ao contratante, no prazo máximo de até 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da
entrega, os mo�vos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação;
Atender às determinações regulares emi�das pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior
(art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles
solicitados;
Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou subs�tuir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo
fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem  vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou dos materiais empregados;
Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a
descontar dos pagamentos devidos ou da garan�a, caso exigida, o valor correspondente aos danos
sofridos;
Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores SICAF,
o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota
Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos:

1) prova de regularidade rela�va à Seguridade Social;
2) cer�dão conjunta rela�va aos tributos federais e à Dívida A�va da União;
3) cer�dões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio

ou sede do contratado;
4) Cer�dão de Regularidade do FGTS CRF; e
5) Cer�dão Nega�va de Débitos Trabalhistas CNDT;

Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais,
comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a
responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;
Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal
ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.
Paralisar, por determinação do contratante, qualquer a�vidade que não esteja sendo executada de
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.
Manter durante toda a vigência do contrato, em compa�bilidade com as obrigações assumidas, todas
as condições exigidas para habilitação na licitação;
Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as
reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021) quando for o caso;
Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo
único, da Lei n.º 14.133, de 2021);
Guardar sigilo sobre todas as informações ob�das em decorrência do cumprimento do contrato;
Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quan�ta�vos de sua
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja sa�sfatório para o
atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art.
124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021.
Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de
segurança do contratante.
Providenciar a iden�ficação individual de seus empregados que transitem nas  dependências da
Contratante, quando em a�vidade na execução/entrega do objeto contratado, através de uniforme
e/ou crachá;
Comunicar à Contratante, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente, além de prestar os
esclarecimentos que julgar necessário;
Indicar e-mail e número de Whatsapp (com confirmação de leitura a�vada) oficiais do fornecedor, a
fim de facilitar a comunicação entre Contratada e Contratante.
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É de responsabilidade da Detentora da Ata refazer por sua conta, sem quaisquer ônus para a
CONTRATANTE, os produtos rejeitados, não aceitos, por má execução ou por inobservância das
especificações e etapas, após parecer técnico competente.
Toda despesa de reposição de materiais não aceitos ficarão a cargo exclusivo da DETENTORA DA ATA
não sendo reembolsável pelo Município.
A DETENTORA DA ATA deverá manter atualizado junto ao Gestor e às unidades contempladas, o
endereço; nº do telefone fixo e celular; correio eletrônico; e nome do preposto com poder de
decisão, durante a vigência da ata.
A Contratada fica obrigada a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência da ATA,
observado os limites de quan�dades es�pulados.
A empresa deverá fornecer os relatórios de execução dos serviços prestados em conformidade com
as notas fiscais, que deverão ser emi�das por empenhos.
Ministrará treinamento obje�vando a capacitação de pessoal para todos os condutores e gestor(es)
envolvidos na u�lização do Sistema.
Não credenciar e/ou descredenciar os posto de abastecimento de combus�vel que esteja sancionado
pelo não cumprimento das legislações vigentes sobre controle de poluição do meio ambiente, em
especial as regulamentações do IBAMA, CONAMA, Secretaria Estadual de Meio Ambiente do Estado
de Rondônia.
Comparecer, sempre que convocada, ao local designado pelo CONTRATANTE, por meio de pessoa
devidamente credenciada, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, para exame e
esclarecimentos de quaisquer problemas relacionados com os serviços contratados.
A Contratada será responsável pela administração, manutenção, organização e credenciamento de
uma rede conveniada, os quais deverão estar equipados para aceitar as transações de pagamento
com os cartões. A rede deverá ter vínculo direto com a contratada, não podendo haver
subcontratação de rede conveniada;
Ampliar o número de postos de abastecimento credenciados e disponibilizar através do si�o
eletrônico (website) da Contratada, sempre que houver a inclusão de novos postos de abastecimento
credenciados junto à rede da Contratada.
Comunicar ao Contratante toda exclusão que porventura ocorrer de posto de abastecimento, no
prazo máximo de 01 (um) dia, jus�ficando o mo�vo e garan�ndo que haja no mínimo 02 (dois) postos
de abastecimento credenciado em cada localidade indicadas.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo como
contrato e seus anexos;
Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
No�ficar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades
constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, cer�ficando-se de
que as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas;
Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;
Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente a execução do objeto, no prazo, forma e
condições estabelecidos no presente Contrato;
Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;
Explicitamente emi�r decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do
presente Contrato, ressalva dos os requerimentos manifestamente imper�nentes, meramente
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.
Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 01(um) mês para decidir,
admi�da a prorrogação mo�vada por igual período.
Responder eventuais pedido de reestabelecimentos do equilíbrio-financeiro feitos pelo contratado no
prazo máximo de 1 (um) mês, de acordo com o art. 123, parágrafo único, da Lei nº.14.133,de 2021.
No�ficar os emitentes das garan�as quanto ao início de processo administra�vo para apuração de
descumprimento de cláusulas contratuais.
Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso do
art.93,§2º,da Leinº14.133/21.
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Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a
terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.
No�ficar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto
fornecido, para que seja por ele subs�tuído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas
expensas;
Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar áreas e/ou adotar
providências cabíveis para a regularidade do início da sua execução.

 
CLÁUSULA DECIMA - DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVA E SANÇÕES:
10.1. Comete infração administra�va o fornecedor que cometer quaisquer das infrações

previstas no art. 155 e 162 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:
10.1.1.  dar causa à inexecução parcial do contrato;
10.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse cole�vo;
10.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;
10.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
10.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente

jus�ficado;
10.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
10.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem mo�vo

jus�ficado;
10.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;
10.1.9. fraudar a licitação ou pra�car ato fraudulento na execução do contrato;
10.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
10.1.11. pra�car atos ilícitos com vistas a frustrar os obje�vos da licitação.
10.1.12. pra�car ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
10.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores

ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:
a)  Advertência pela falta do subitem 10.1.1 desta Ata de Registro de Preços de referencia,

quando não se jus�ficar a imposição de penalidade mais grave;
b)  Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor es�mado dos itens prejudicados pela conduta do

fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 10.1.1 a 10.1.12;
c)  Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do

ente federa�vo que �ver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três)anos, nos casos dos subitens
10.1.2 a 10.1.7 desta Ata de Registro de Preços, quando não se jus�ficar a imposição de penalidade mais
grave;

d)  Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federa�vos, pelo prazo
mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 10.1.8 a 10.1.12, bem como nos
demais casos que jus�fiquem a imposição da penalidade mais grave;

e)   Multa de 0,1% (um décimo por cento) até 1% (um por cento) por dia ú�l sobre o valor da
parcela em atraso do Contrato, em caso de atraso no fornecimento, a �tulo de multa moratória, limitada a
incidência a 15 (quinze) dias úteis. Após o décimo quinto dia ú�l e a critério da Administração, no caso de
fornecimento com atraso, poderá ocorrer a não- aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese,
inexecução total da obrigação assumida, atraindo a aplicação da multa prevista na alínea "b", sem prejuízo
da rescisão unilateral da avença;

10.3.  Na aplicação das sanções serão considerados:
10.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;
10.3.2. as peculiaridades do caso concreto;
10.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
10.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;
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10.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

10.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de
pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença
será descontada da garan�a prestada ou será cobrada judicialmente.

10.5. A aplicação das sanções previstas neste termo de referência não exclui, em hipótese
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

10.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumula�vamente com as demais  sanções.
10.7. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo

administra�vo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se
o procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021 e demais legislação vigente.

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA DA SUBCONTRATAÇÃO:
11.1 Não é admi�da a subcontratação do objeto contratual.
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - GARANTIA DA CONTRATAÇÃO:
12.1  Não haverá exigência da garan�a da contratação dos ar�gos 96 e seguintes da Lei

nº 14.133, de 2021.
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - FISCALIZAÇÃO:
13.1 A fiscalização do recebimento do(s) material(is) e/ou serviços adquirido(s) e/ou realizados

ficará a cargo de representante da secretaria solicitante, ficando o mesmo responsável pela conferência das
especificações do material com as exigências contratuais e pelo seu recebimento defini�vo na forma do art.
140, II da Lei nº 14.133/2021, competendo-lhe ainda dirimir as possíveis dúvidas que surgirem no curso da
entrega deste(s), e de tudo dar ciência à Administração.

13.2 A Comissão de Recebimento, Fiscal do Contrato ou o Responsável pelo Almoxarifado
procederá à avaliação das especificações do(s) produto(s) encaminhadas
pela licitante vencedora podendo rejeitar, no todo ou em parte, os itens que não estejam de acordo com as
especificações deste Termo de Referência.

13.3 A fiscalização de que trata este item não eximirá o contratado da responsabilidade
por danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não
excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante,
conforme disposto no art. 120 da Lei 14.133/2021.

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA ASSINATURA DO CONTRATO:
14.1 A convocação da empresa adjudicada para a assinatura do instrumento contratual

correspondente deverá ser atendida no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de decair o
direito de fornecimento do objeto. Este prazo poderá ser prorrogável 01 (uma) única vez, quando solicitado
pela empresa, durante o seu transcurso, desde que ocorra mo�vo jus�ficado e aceito pela Administração.

14.2 As licitantes que dependam da análise do próprio corpo jurídico para efetuar a
assinatura do contrato, deverão fazê-la até o prazo de impugnação do certame.

14.3 Para evitar morosidade no processo administra�vo e seus eventuais prejuízos à
contratante, não será admi�da análise jurídica do contrato por parte da licitante vencedora dentro do prazo
estabelecido.

14.4 Não serão admi�dos recursos, protestos, representações, ressalvas ou outra forma de
discordância ou inconformismo a quaisquer tópicos do contrato que guardem absoluta conformidade com
sua minuta, em expressão e substância.

 
15.  CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO:
15.1 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal (is) do

contrato, ou pelos respec�vos subs�tutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).
15.2  O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para
a Administração.
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15.3 Supervisionar, fiscalizar e atestar a entrega e qualidade, objeto deste CONTRATO conforme
estabelecido através da Portaria 121 de 13/05/2025 (ID 299620);

Ficam designados, para compor a referida comissão de fiscalização de contrato, os seguintes
servidores:

Cris�ane Sampaio de Almeida, CPF. 904.***.***-04, denominada fiscal;
Eriton dos Santos, CPF. 044.***.***-43, denominado suplente;
A gestão do contrato ficará sob a responsabilidade do servidor Jean Américo Bastos de Oliveira,

CPF. 047.***.***-94.
 
16.  CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - CRITERIOS DE RECEBIMENTO E DE PAGAMENTO:
16.1  Os materiais/serviços serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da

entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo
Almoxarifado, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes
no Termo de Referência e na proposta.

16.2 Os materiais/serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do
recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e
na proposta, devendo ser subs�tuídos no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da no�ficação da
contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

16.3 O recebimento defini�vo ocorrerá a par�r do recebimento da nota fiscal ou instrumento de
cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quan�dade do material e
consequente aceitação mediante termo detalhado.

16.4 O prazo para recebimento defini�vo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma
jus�ficada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das
exigências contratuais.

16.5 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e
quan�dade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa
para emissão de Nota Fiscal no que per�ne à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de
liquidação e pagamento.

16.6 O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração
durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento
defini�vo.

16.7 O recebimento provisório ou defini�vo não excluirá a responsabilidade civil pela
solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade é�co-profissional pela perfeita execução do
contrato.

 
CLAUSULA DÉCIMA SETIMA - DO SUPORTE TECNICO CONTINUO:
17.1 A CONTRATADA deverá indicar um telefone que possa ser acionado 24 (vinte e quatro)

horas, todos os dias da semana, como suporte técnico, para solução de eventuais problemas rela�vos ao
Contrato, sejam por parte dos estabelecimentos credenciados ou por parte da Secretaria.

17.2 A CONTRATADA deverá indicar o preposto para acionamento e representação perante a
Administração, sobre qualquer assunto rela�vo ao Contrato, devendo o preposto se encarregar da
resolução das pendências, repasse das no�ficações e solicitações da secretaria bem como de apresentação
dos prazos formais para atendimento, nos casos de impossibilidade de atendimento imediato.

17.3  A contratada deverá providenciar um suporte técnico permanente que possibilite o
restabelecimento, correções e alterações do sistema em prazo hábil, garan�ndo inclusive o cadastramento
inicial, bem como o esclarecimento de dúvidas durante a operação do sistema por parte do CONTRATANTE
ou da Rede Credenciada, através de técnicos capacitados.

17.4 A CONTRATADA deverá executar o atendimento e a solução de problemas de assistência
técnica do sistema no prazo que não poderá ser superior a 04 (quatro) horas (em dias úteis), considerando
o horário comercial de 08 as 18 horas (horário local de Rondônia), devendo apresentar jus�fica�va e
solicitação de dilatação deste prazo por escrito, quando for o caso, a ser analisado pelo Gestor do Contrato.

 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORNECIMENTO DOS CARTÕES:

https://transparencia.governadorjorgeteixeira.ro.gov.br/transparencia/servicos/aplicacoes/protocolo/viewdoc.php?CdDocto=299620&VrDocto=1
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18.1 Deverão ser fornecidos cartões individuais, os quais não poderão ser cobrados, pois seu
valor deverá estar incluso na taxa de administração do gerenciamento da frota. A quan�dade de cartões
estará diretamente relacionada com a quan�dade de veículos da frota do Município de Governador
Jorge Teixeira, equipamentos e motor gerador. Assim, inicialmente deverão ser confeccionados 120(cento e
vinte) cartões, quan�dade que poderá aumentar ou diminuir em razão do aumento ou diminuição da frota;

18.2 Deverão ser fornecidos cartões com dados mínimos de iden�ficação de cada veículo da
frota, tal como sistema eletrônico, gravação em cartão magné�co ou similar, para controle de
abastecimento dos veículos, que servirão como meio de pagamento na rede credenciada;

18.3 Cada usuário deverá ter sua iden�ficação validada através de senha ou disposi�vo que não
permita abastecimento por responsáveis não iden�ficados ou não autorizados pelos gestores do contrato,
durante qualquer operação realizada na rede credenciada;

18.4 Os cartões deverão, sem custo nenhum, conter a iden�ficação do órgão expresso:
Prefeitura Municipal de Governador Jorge Teixeira;

18.5 A rede de postos de abastecimento deverão estar equipada para aceitar transações com os
cartões dos usuários do sistema;

18.6 Todos os estabelecimentos que fizerem parte da rede credenciada da contratada deverão
por esta, serem reembolsados, não exis�ndo qualquer relação financeira entre a Prefeitura do Municipal de
Governador Jorge Teixeira e tais fornecedores de materiais;

18.7 Em caso de perda ou furto de cartões, a Prefeitura Municipal de Governador Jorge Teixeira
comunicará imediatamente a contratada por telefone, formalizando posteriormente por e-mail ou outro
documento oficial. Após a comunicação a contratante não se responsabilizará pelo uso indevido do cartão.
A contratada deverá fornecer umnovo cartão no prazo máximo de 10 (dez) dias após a comunicação, o qual
não poderá ser cobrado;

18.8 No caso de impossibilidade de pagamento (fornecimento) dos combus�veis através do
cartão eletrônico magné�co ou com chip, a Contratada deverá possuir outro sistema que permita o
pagamento dos combus�veis. Nestes casos, o prazo máximo aceito para liberação dos combus�veis nos
postos será de 30 minutos.

 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA - PREÇOS DOS COMBUSTIVEIS:
19.1 A CONTRATADA disponibilizará, via internet ou outro meio eletrônico, informações

quinzenais dos preços históricos dos consumos pra�cados nos postos que abasteceram a frota, em R$/Litro,
por �po de combus�vel, ordenados por municípios, por valor em ordem crescente, iden�ficando o posto de
abastecimento com o respectivo endereço.

19.2. O Contratante estabelecerá como parâmetro restri�vo para u�lização do cartão, o limite
estabelecido do preço unitário médio do mês anterior ao da efe�vação do abastecimento, por município
onde está instalada a base operacional da frota, disponibilizado no endereço eletrônico: www.anp.gov.brda
ANP Agência Nacional de Petróleo para os diversos �pos de combus�veis.

19.3. O sistema deverá permi�r o registro da negociação de preços de combus�veis e serviços
com os postos da rede credenciada, visando obter redução do preço de bomba dos combus�veis nas áreas
preferenciais onde a quan�dade de veículos seja significa�va.

19.4. Os valores dos combus�veis adquiridos serão faturados de acordo com o preço à vista de
bomba e/ou do negociado diretamente pelo CONTRATANTE com o posto credenciado, não ultrapassando o
preço médio da ANP, por cidade onde a empresa está localizada.

 
CLÁUSULA VIGESIMA - SEGURANÇA NO FORNECIMENTO:
 20.1 Nos casos de falha dos equipamentos periféricos da rede credenciada ou dos cartões dos

veículos e da ocorrência de situações adversas como falta de energia elétrica, a CONTRATADA deverá
disponibilizar procedimento con�ngencial, através de serviço de atendimento ao cliente. Este procedimento
deve consis�r na obtenção, por telefone (0800), por parte da rede credenciada, do número da autorização
de abastecimento a ser transcrito para formulário específico da CONTRATADA, visando garan�r a
manutenção das informações necessárias ao controle e gestão dos abastecimentos e não comprometer a
con�nuidade das a�vidades operacionais do CONTRATANTE.

20.2. A CONTRATADA deverá prestar suporte técnico através de Serviço de Atendimento ao
Cliente, por telefone ou Internet, devendo ter uma central de atendimento que permita ao CONTRATANTE o

http://www.anp.gov.br/
http://www.anp.gov.brda/
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acesso através de ligação local, com atendimento 24 horas todos os dias do ano, não sendo aceito sistema
de atendimento eletrônico.

 
CLÁUSULA VIGESIMA PRIMEIRA - DOS CASOS OMISSOS:
Havendo casos omissos neste CONTRATO, a CONTRATANTE decidirá com base no ordenamento

jurídico vigente, com base no Código Civil Brasileiro e na Cons�tuição Federal.
 
CLÁUSULA VIGESIMA SEGUNDA - DO FORO:
Fica eleito pelas partes o Foro da Comarca de Jaru, Estado de Rondônia, para dirimir todas e

quaisquer questões oriundas do presente ajuste, inclusive às questões entre a empresa CONTRATADA e a
CONTRATANTE, decorrentes da execução deste CONTRATO, com renúncia expressa de qualquer outro, por
mais privilegiado que seja, sendo assim o mesmo será assinado de forma eletrônica.

 
Governador Jorge Teixeira/RO, 15 de maio de 2025.

 
Município De Governador Jorge Teixeira/RO

Gilmar Tomaz De Souza
Prefeito

Contratante
 

Fundo Municipal De Saúde De Governador Jorge Teixeira
Diego Mamedio Do Santos

Secretário Municipal De Saúde
Contratante

Q Card Cartao LTDA
Marcelo Freitas de Lima

Representante
Contratada
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